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Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário ao Orçamento de Investimento (Lei nº 11.306, de 16

de maio de 2006), em favor de empresas do Grupo Eletrobrás, no valor total de R$ 106.726.769,00

(cento e seis milhões, setecentos e vinte e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais), para atender à

programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à realização dos investimentos propostos são provenientes de

geração própria, de outros recursos de longo prazo - controladora e de operações de crédito internas de

longo prazo, conforme demonstrado no “Quadro Síntese por Receita” constante do Anexo I desta Lei,

e do cancelamento de parte de dotações aprovadas para outros projetos/atividades constante do Anexo II

desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 28 de fevereiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 106.726.769

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 106.726.769

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

25 ENERGIA 106.726.769

752 ENERGIA ELÉTRICA 106.726.769

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 2.300.000

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 23.243.000

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 79.183.769

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 2.000.000

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 106.726.769

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 27.543.000

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PRÓPRIOS 12.280.916

6.1.1.0.00.00 GERAÇÃO PRÓPRIA 12.280.916

6.3.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 13.462.084

6.3.1.0.00.00 INTERNAS 13.462.084

6.9.0.0.00.00 OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 1.800.000

6.9.2.0.00.00 CONTROLADORA 1.800.000

TOTAL DA RECEITA 27.543.000 RECEITAS CORRENTES 12.280.916 RECEITAS DE CAPITAL 15.262.084

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 106.726.769

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 106.726.769

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 106.726.769

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 2.300.000

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 23.243.000

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 79.183.769

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 2.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

32223 CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS 3.800.000

32225 ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S.A. 21.743.000

32228 FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A. 79.183.769

32273 MANAUS ENERGIA S.A. 2.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 106.726.769

TO TA L 106.726.769

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 27.543.000

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 12.280.916

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 12.280.916

6.3.0.0.00.00 OPERACOES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 13.462.084

6.3.1.0.00.00 INTERNAS 13.462.084

6.9.0.0.00.00 OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 1.800.000

6.9.2.0.00.00 CONTROLADORA 1.800.000

TOTAL DA RECEITA 27.543.000 RECEITAS CORRENTES 12.280.916 RECEITAS DE CAPITAL 15.262.084

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32223 - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 3.800.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 3.800.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 3.800.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 2.300.000

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 1.500.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 3.800.000

TO TA L 3.800.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 3.800.000

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 3.800.000

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 3.800.000
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Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário ao Orçamento de Investimento (Lei nº 11.306, de 16

de maio de 2006), em favor de empresas do Grupo Eletrobrás, no valor total de R$ 106.726.769,00

(cento e seis milhões, setecentos e vinte e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais), para atender à

programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à realização dos investimentos propostos são provenientes de

geração própria, de outros recursos de longo prazo - controladora e de operações de crédito internas de

longo prazo, conforme demonstrado no “Quadro Síntese por Receita” constante do Anexo I desta Lei,

e do cancelamento de parte de dotações aprovadas para outros projetos/atividades constante do Anexo II

desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 28 de fevereiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 106.726.769

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 106.726.769

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

25 ENERGIA 106.726.769

752 ENERGIA ELÉTRICA 106.726.769

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 2.300.000

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 23.243.000

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 79.183.769

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 2.000.000

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 106.726.769

TOTAL - GERAL 106.726.769

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 27.543.000

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PRÓPRIOS 12.280.916

6.1.1.0.00.00 GERAÇÃO PRÓPRIA 12.280.916

6.3.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 13.462.084

6.3.1.0.00.00 INTERNAS 13.462.084

6.9.0.0.00.00 OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 1.800.000

6.9.2.0.00.00 CONTROLADORA 1.800.000

TOTAL DA RECEITA 27.543.000 RECEITAS CORRENTES 12.280.916 RECEITAS DE CAPITAL 15.262.084

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 106.726.769

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 106.726.769

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 106.726.769

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 2.300.000

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 23.243.000

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 79.183.769

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 2.000.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

32223 CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS 3.800.000

32225 ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S.A. 21.743.000

32228 FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A. 79.183.769

32273 MANAUS ENERGIA S.A. 2.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 106.726.769

TO TA L 106.726.769

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 27.543.000

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 12.280.916

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 12.280.916

6.3.0.0.00.00 OPERACOES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 13.462.084

6.3.1.0.00.00 INTERNAS 13.462.084

6.9.0.0.00.00 OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 1.800.000

6.9.2.0.00.00 CONTROLADORA 1.800.000

TOTAL DA RECEITA 27.543.000 RECEITAS CORRENTES 12.280.916 RECEITAS DE CAPITAL 15.262.084

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32223 - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 3.800.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 3.800.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 3.800.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 2.300.000

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 1.500.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 3.800.000

TO TA L 3.800.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 3.800.000

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 3.800.000

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 3.800.000
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TOTAL DA RECEITA 3.800.000 RECEITAS CORRENTES 3.800.000 RECEITAS DE CAPITAL 0

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32223 - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0276 GESTÃO DA POLÍTICA DE ENERGIA 2.300.000

AT I V I D A D E S

25 752 0276 2C40 ESTUDOS PARA INTEGRACAO ENERGETICA
COM OS PAISES DA AMERICA LATINA

700.000

25 752 0276 2C40 0001 ESTUDOS PARA INTEGRACAO ENERGETI-
CA COM OS PAISES DA AMERICA LATINA

- NACIONAL

700.000

ESTUDO REALIZADO (UNIDADE) 2 I 4 - INV 2 90 0 495 700.000

25 752 0276 6508 ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA AMPLIA-
CAO DA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

600.000

25 752 0276 6508 0001 ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA AM-
PLIACAO DA GERACAO DE ENERGIA ELE-

TRICA - NACIONAL

600.000

ESTUDO REALIZADO (UNIDADE) 2 I 4 - INV 2 90 0 495 600.000

25 752 0276 6510 ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA AMPLIA-
CAO DA TRANSMISSAO DE ENERGIA ELE-

TRICA

1.000.000

25 752 0276 6510 0001 ESTUDOS DE VIABILIDADE PARA AM-
PLIACAO DA TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA - NACIONAL

1.000.000

ESTUDO REALIZADO (UNIDADE) 2 I 4 - INV 2 90 0 495 1.000.000
<!ID141721-2>

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 1.500.000

P R O J E TO S

25 752 0295 1H02 ADEQUACOES NA INTERLIGACAO DOS SIS-
TEMAS ELETRICOS BRASILEIRO E URU-
GUAIO ATRAVES DA CONVERSORA DE FRE-
QUENCIA DE RIVERA (RS) (RESSARCIMEN-
TO DOS DISPENDIOS EFETUADOS PELA
ELETROSUL)

1.500.000

25 752 0295 1H02 0043 ADEQUACOES NA INTERLIGACAO DOS
SISTEMAS ELETRICOS BRASILEIRO E
URUGUAIO ATRAVES DA CONVERSORA
DE FREQUENCIA DE RIVERA (RS) (RES-
SARCIMENTO DOS DISPENDIOS EFETUA-
DOS PELA ELETROSUL) - NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

1.500.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 95

I 4 - INV 2 90 0 495 1.500.000

TOTAL - INVESTIMENTO 3.800.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32225 - ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 21.743.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 21.743.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 21.743.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 21.743.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 21.743.000

TO TA L 21.743.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 21.743.000

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 8.280.916

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 8.280.916

6.3.0.0.00.00 OPERACOES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 13.462.084

6.3.1.0.00.00 INTERNAS 13.462.084

TOTAL DA RECEITA 21.743.000 RECEITAS CORRENTES 8.280.916 RECEITAS DE CAPITAL 13.462.084

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32225 - ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0295 ENERGIA NA REGIÃO SUL 21.743.000

P R O J E TO S

25 752 0295 1F91 IMPLANTACAO DA USINA HIDRELETRICA
PASSO SAO JOAO COM 77 MW (RS) E SIS-
TEMA DE TRANSMISSAO ASSOCIADO EM 69
KV, COM 30 KM DE EXTENSAO

21.743.000

25 752 0295 1F91 0043 IMPLANTACAO DA USINA HIDRELETRICA
PASSO SAO JOAO COM 77 MW (RS) E SIS-
TEMA DE TRANSMISSAO ASSOCIADO EM
69 KV, COM 30 KM DE EXTENSAO - NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

21.743.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 9

I 4 - INV 2 90 0 495 21.743.000

TOTAL - INVESTIMENTO 21.743.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 79.183.769

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 79.183.769

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 79.183.769

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 79.183.769

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 79.183.769

TO TA L 79.183.769

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 79.183.769

P R O J E TO S

25 752 0296 1G96 IMPLANTACAO DA USINA HIDRELETRICA
PAULISTAS, COM 52,5 MW (MG/GO) E SISTE-
MA DE TRANSMISSAO ASSOCIADO EM 138
KV, COM 75 KM DE EXTENSAO

1 8 . 11 6 . 4 0 8
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25 752 0296 1G96 0001 IMPLANTACAO DA USINA HIDRELETRICA
PAULISTAS, COM 52,5 MW (MG/GO) E SIS-
TEMA DE TRANSMISSAO ASSOCIADO EM
138 KV, COM 75 KM DE EXTENSAO - NA-
CIONAL

1 8 . 11 6 . 4 0 8

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 4

I 4 - INV 2 90 0 495 1 8 . 11 6 . 4 0 8

25 752 0296 1G97 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO TIJUCO PRETO - ITAPETI - NORDESTE
(345 KV - 50 KM) - (SP)

28.829.456

25 752 0296 1G97 0035 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE TRANS-
MISSAO TIJUCO PRETO - ITAPETI - NOR-
DESTE (345 KV - 50 KM) - (SP) - NO ES-
TADO DE SAO PAULO

28.829.456

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 48

I 4 - INV 2 90 0 495 28.829.456

25 752 0296 1G98 IMPLANTACAO DE COMPLEXO DE GERA-
CAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRI-
CA - UHE SIMPLICIO COM 305,7 MW, PCH
ANTA COM 28 MW E SISTEMA DE TRANS-
MISSAO ASSOCIADO EM 138 KV, COM 120
KM DE EXTENSAO (MG/RJ)

32.237.905

25 752 0296 1G98 0030 IMPLANTACAO DE COMPLEXO DE GERA-
CAO E TRANSMISSAO DE ENERGIA ELE-
TRICA - UHE SIMPLICIO COM 305,7 MW,
PCH ANTA COM 28 MW E SISTEMA DE
TRANSMISSAO ASSOCIADO EM 138 KV,
COM 120 KM DE EXTENSAO (MG/RJ) - NA
REGIAO SUDESTE

32.237.905

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 4

I 4 - INV 2 90 0 495 32.237.905

TOTAL - INVESTIMENTO 79.183.769

<!ID141721-3>

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32273 - MANAUS ENERGIA S.A.

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 2.000.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 2.000.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

752 ENERGIA ELÉTRICA 2.000.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 2.000.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 2.000.000

TO TA L 2.000.000

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.000.000

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PROPRIOS 200.000

6.1.1.0.00.00 GERACAO PROPRIA 200.000

6.9.0.0.00.00 OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 1.800.000

6.9.2.0.00.00 CONTROLADORA 1.800.000

TOTAL DA RECEITA 2.000.000 RECEITAS CORRENTES 200.000 RECEITAS DE CAPITAL 1.800.000

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32273 - MANAUS ENERGIA S.A.

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1042 ENERGIA NOS SISTEMAS ISOLADOS 2.000.000

P R O J E TO S

25 752 1042 3259 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO, SUBTRANSMISSAO E TRANSFORMA-
CAO DA SE, LIGANDO MANAUS A IRANDU-
BA, MANACAPURU E NOVO AIRAO (AM)

2.000.000

25 752 1042 3259 0013 IMPLANTACAO DO SISTEMA DE TRANS-
MISSAO, SUBTRANSMISSAO E TRANSFOR-
MACAO DA SE, LIGANDO MANAUS A
IRANDUBA, MANACAPURU E NOVO AI-
RAO (AM) - NO ESTADO DO AMAZONAS

2.000.000

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 5

I 4 - INV 2 90 0 495 2.000.000

TOTAL - INVESTIMENTO 2.000.000

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 79.183.769

TOTAL - GERAL 79.183.769

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 731.953

752 ENERGIA ELÉTRICA 78.451.816

TOTAL - GERAL 79.183.769

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

25 ENERGIA 79.183.769

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 731.953

752 ENERGIA ELÉTRICA 78.451.816

TOTAL - GERAL 79.183.769

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 78.005.816

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 1.177.953

TOTAL - GERAL 79.183.769

QUADRO SINTESE POR ORGAO

32000 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 79.183.769

QUADRO SINTESE POR RECEITA

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 79.183.769

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 79.183.769

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 731.953

752 ENERGIA ELÉTRICA 78.451.816

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 78.005.816

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 1.177.953

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

32228 FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A. 79.183.769

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 79.183.769

TO TA L 79.183.769

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 79.183.769

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

25 ENERGIA 79.183.769

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 731.953

752 ENERGIA ELÉTRICA 78.451.816

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 78.005.816

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 1.177.953

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 79.183.769

TO TA L 79.183.769
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ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32228 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0296 ENERGIA NAS REGIÕES SUDESTE E CENTRO-OESTE 78.005.816

AT I V I D A D E S

25 752 0296 2192 REFORCOS NO SISTEMA DE TRANSMISSAO
NA AREA DOS ESTADOS DO RIO DE JANEI-
RO E DO ESPIRITO SANTO

41.977.007

25 752 0296 2192 0030 REFORCOS NO SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO NA AREA DOS ESTADOS DO RIO DE
JANEIRO E DO ESPIRITO SANTO - NA RE-
GIAO SUDESTE

41.977.007

I 4 - INV 2 90 0 495 41.977.007

25 752 0296 2194 REFORCOS NO SISTEMA DE TRANSMISSAO
NA AREA DOS ESTADOS DE SAO PAULO E
DE MINAS GERAIS

31.778.160

25 752 0296 2194 0030 REFORCOS NO SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO NA AREA DOS ESTADOS DE SAO
PAULO E DE MINAS GERAIS - NA REGIAO
SUDESTE

31.778.160

I 4 - INV 2 90 0 495 31.778.160

25 752 0296 4469 MANUTENCAO DO SISTEMA DE GERACAO
DE ENERGIA ELETRICA

4.037.827

25 752 0296 4469 0001 MANUTENCAO DO SISTEMA DE GERA-
CAO DE ENERGIA ELETRICA - NACIONAL

4.037.827

I 4 - INV 2 90 0 495 4.037.827

P R O J E TO S

25 752 0296 1A01 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE TRANSMIS-
SAO MACAE (RJ) - CAMPOS (RJ), 3° CIRCUI-
TO (345KV - 92 KM)

57.222

25 752 0296 1A01 0033 IMPLANTACAO DE SISTEMA DE TRANS-
MISSAO MACAE (RJ) - CAMPOS (RJ), 3°
CIRCUITO (345KV - 92 KM) - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

57.222

SISTEMA IMPLANTADO (% DE EXE-
CUCAO FISICA) 10

I 4 - INV 2 90 0 495 57.222

25 752 0296 3302 MODERNIZACAO DA UHE MASCARENHAS
DE MORAES COM 476 MW (MG)

155.600

25 752 0296 3302 0031 MODERNIZACAO DA UHE MASCARENHAS
DE MORAES COM 476 MW (MG) - NO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

155.600

USINA MODERNIZADA (% DE EXE-
CUCAO FISICA)

I 4 - INV 2 90 0 495 155.600

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 1.177.953

AT I V I D A D E S

25 126 0807 4103 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS
DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-
P R O C E S S A M E N TO

731.953

25 126 0807 4103 0001 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE ATIVOS
DE INFORMATICA, INFORMACAO E TELE-
PROCESSAMENTO - NACIONAL

731.953

I 4 - INV 2 90 0 495 731.953

25 752 0807 4101 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS
IMOVEIS

446.000

25 752 0807 4101 0001 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

446.000

I 4 - INV 2 90 0 495 446.000

TOTAL - INVESTIMENTO 79.183.769

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID140853-0>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º, do Decreto
nº 5.741, de 30 de março de 2006, tendo em vista o disposto na Lei nº 6.198, de
26 de dezembro de 1974, e no seu Decreto regulamentador nº 76.986, de 6 de
janeiro de 1976, e o que consta do Processo nº 21000.012692/2006-11, resolve:

Art. 1º Aprovar o REGULAMENTO TÉCNICO
SOBRE AS CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E DE BOAS
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS FA-
BRICANTES DE PRODUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO
ANIMAL e o ROTEIRO DE INSPEÇÃO, constantes dos anexos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de até 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, após a publicação desta Instrução Normativa,
para a entrega do Plano de Implementação das Boas Práticas de
Fabricação, incluindo o manual, pelos estabelecimentos fabricantes e
fracionadores de alimentos para animais.

Art. 3º Estabelecer o prazo de até 545 (quinhentos e
quarenta e cinco) dias, após a publicação desta Instrução Normativa,
para que os estabelecimentos fabricantes e fracionadores de alimentos
para animais atendam às especificações contidas no Regulamento
Técnico e Roteiro de Inspeção.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogada a Instrução Normativa SARC
nº 01, de 13 de fevereiro de 2003.

LUÍS CARLOS GUEDES PINTO

ANEXO I

REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE AS CONDIÇÕES
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE FABRI-
CAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS FABRICANTES DE PRO-
DUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ANIMAL

1. OBJETIVO
Definir os procedimentos básicos de higiene e de boas prá-

ticas de fabricação para alimentos fabricados e industrializados para o
consumo dos animais.

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Aplica-se a todo estabelecimento fabricante ou fracionador

de produtos destinados à alimentação animal. Destina-se ainda aos
fiscais federais agropecuários no exercício das ações de inspeção e
fiscalização destes estabelecimentos, bem como para servir de guia às
empresas do setor na elaboração e implementação do Manual de Boas
Práticas de Fabricação com as informações necessárias à segurança e
adequação dos alimentos para animais.

O cumprimento dos requisitos gerais deste Regulamento não
exclui o cumprimento de outros regulamentos específicos em vigor ou
que venham a ser publicados.

3. DEFINIÇÕES
Para efeito deste Regulamento, são definidos:
3.1. Boas Práticas de Fabricação - BPF: procedimentos hi-

giênicos, sanitários e operacionais aplicados em todo o fluxo de
produção, desde a obtenção dos ingredientes e matérias-primas até a
distribuição do produto final, com o objetivo de garantir a qualidade,
conformidade e segurança dos produtos destinados à alimentação
animal.

3.2. Contaminação: presença de substâncias ou agentes es-
tranhos de origem biológica, química ou física que sejam consi-
derados nocivos para saúde dos animais.

3.3. Contaminação cruzada: contaminação de produto des-
tinado à alimentação animal com outro produto, durante o processo
de produção ou contaminação gerada pelo contato indevido de in-
grediente, insumo, superfície, ambiente, pessoas ou produtos con-
taminados, que possam afetar a inocuidade do produto.

3.4. Controle da qualidade: conjunto de procedimentos que
envolvem programação, coordenação e execução com o objetivo de
verificar e assegurar a conformidade da matéria-prima, do ingre-
diente, do rótulo e da embalagem, do produto intermediário e do
produto acabado com as especificações estabelecidas.

3.5. Desinfecção: é a redução, por meio de agentes químicos
ou métodos físicos adequados, do número de microrganismos no
ambiente, instalações, maquinários e utensílios, a um nível que não
origine contaminação do produto que será elaborado.

3.6. Higienização: limpeza e desinfecção.
3.7. Limpeza: remoção de qualquer tipo de resíduo inde-

sejável.
3.8. Lote: produto obtido em um ciclo de fabricação, sob as

mesmas condições e tendo como característica a homogeneidade.
3.9. Matéria-prima: toda substância que, para ser utilizada

como ingrediente, necessita ser submetida a tratamento ou trans-
formação de natureza física, química ou biológica.

3.10. Material de embalagem: qualquer material, inclusive
material impresso, empregado no processo de embalagem de de-
terminado produto. Os materiais de embalagem podem ser primários
ou secundários, de acordo com a existência ou não de contato direto
com o produto.

3.11. Pragas: insetos e todos os animais, tais como gatos e
pássaros, capazes de contaminar direta ou indiretamente os alimen-
tos.

3.12. Procedimento(s) Operacional(is) Padrão(ões) - POP: é
a descrição pormenorizada e objetiva de instruções, técnicas e ope-
rações rotineiras a serem utilizadas pelos fabricantes de produtos
destinados à alimentação animal, visando à proteção, à garantia de
preservação da qualidade e da inocuidade das matérias-primas e pro-
duto final e a segurança dos manipuladores.

3.13. Produtos com medicamento: rações, suplementos, pre-
mixes, núcleos ou concentrados que contenham produto de uso ve-
terinário, para emprego em animal de produção.

3.14. Produtos destinados à alimentação animal: substância
ou mistura de substâncias, elaborada, semi-elaborada ou bruta que se
emprega na alimentação de animais.

4. REQUISITOS HIGIÊNICO-SANITÁRIOS DAS INSTA-
LAÇÕES, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

4.1. Localização:
4.1.1. Os estabelecimentos devem estar situados em zonas

isentas de odores indesejáveis e contaminantes. Fora de área de riscos
de inundações e alojamento de pragas. Longe de outras atividades
industriais que possam prejudicar a qualidade dos alimentos para
animais, a não ser que haja medidas de controle e segurança que
evitem os riscos de contaminação.

4.1.2. Na localização dos estabelecimentos, é imprescindível
a observação de medidas de controle e segurança que evitem riscos
de contaminação dos produtos, das pessoas e do meio ambiente.

4.2. As vias de trânsito interno devem ter superfície com-
pactada e resistente ao trânsito sobre rodas, com escoamento ade-
quado, que permita sua limpeza e evite a formação de poeira.

4.3. Instalações:
4.3.1. Devem ser de construção sólida e sanitariamente ade-

quada. Todos os materiais usados na construção e na manutenção não
devem apresentar risco ao produto final. Os edifícios devem ser
construídos de maneira que permita o controle eficiente de pragas, de
contaminantes ambientais e de outros fatores que possam causar al-
gum dano ao produto.

4.3.2. A empresa deve dispor de espaço adequado para pro-
dução, armazenamento de ingredientes, sacaria vazia e produtos aca-
bados obedecendo ao fluxograma de forma a possibilitar a separação
entre área de produção e área de armazenamento de produto acabado
e evitar as operações suscetíveis de causar contaminação cruzada.

4.3.3. No caso do estabelecimento fabricante de produtos
com medicamentos, este deve possuir área específica em local se-
parado, identificado, com acesso restrito e controle de temperatura e
umidade, para o armazenamento dos medicamentos.

4.3.4. Devem ser previstos locais específicos, fora da área de
produção, para produtos devolvidos ou recolhidos, materiais tóxicos,
materiais de laboratório, explosivos ou inflamáveis.

4.3.5. As instalações e equipamentos devem estar dispostos
de forma a permitir limpeza adequada.

4.3.6. Devem ser projetados de forma a permitir a separação,
por áreas, setores ou outros meios eficazes, de forma a evitar as
operações suscetíveis de causar contaminação cruzada.


